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OFÍCIO DO GABINETE Nº 108/2026/GV/MARCÃO BRAZ 

 

VOTUPORANGA/SP, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal  
Votuporanga/SP 

 

Assunto: SOLICITA O ADIANTAMENTO DO PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 

 

Excelenơssimo Senhor Prefeito, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência que 

sejam envidados esforços junto ao setor competente para viabilizar o adiantamento do pagamento 

do vale-alimentação desƟnado aos Servidores Públicos Municipais, em razão da proximidade do 

feriado de Carnaval. 

A presente solicitação fundamenta-se no caráter alimentar do beneİcio, que possui 

natureza essencial para a subsistência do servidor e de sua família. Considerando que o período 

carnavalesco impacta o funcionamento bancário e o comércio local, a antecipação contribuirá para 

que os servidores possam organizar suas Įnanças com maior segurança e tranquilidade. 

Ressalta-se que a medida não implica aumento de despesa, mas apenas a antecipação de 

pagamento já previsto, podendo ser operacionalizada conforme a conveniência administraƟva e a 

disponibilidade Įnanceira do Município. 
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Trata-se de iniciaƟva que demonstra sensibilidade e valorização do funcionalismo público 

municipal, reconhecendo a importância dos servidores para a manutenção e qualidade dos 

serviços prestados à população. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada esƟma e disƟnta consideração. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 
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